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Processo n.º 3927/2024 - CODEM. 

Assunto: Alteração de Razão Social do Contrato N.º 20/2024. 

Interessado: ALIANÇA PAPELARIA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA – ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL. 

 

Objeto: Alteração da Razão Social do Contrato N.º 20/2024, por meio de 

Apostilamento. 

 

 

JUSTIFICATIVA. 

 

A Gerência de Serviços e Materiais – GSM, através do MM.CODEM.DSP.GSM.Nº 

099/2024, informou  a Diretpria de Suporte e Gestão de Pessoas – DSP,  da nessecidade da alteração da 

Razão Social da empresa ALIANÇA PAPELARIA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA., nos termos do Contrato N.º 20/2024, firmado com a empresa contratada e 

vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2023-SEGEP e da Ata de Registro de Preços nº 

052/2023, cujo objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRODOMÉSTICOS E 

UTENSÍLIOS DE COZINHA. 

 

Considerando a alteração de razão social da empresa citada, mediante a alteracao de 

nome empresarial, registrada na JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL, que passa a ser  “CARDOSO APRESENTAÇÕES E ARTIGOS LTDA.” 

Considerando que a alteração pretendida se dará apenas na Razão Social, sem nehum 

prejuízo ao objeto que  será entregar á CODEM. 

Considerando que o presente processo foi encaminhado ao Núcleo Setorial de Assuntos  

Jurídico-NSAJ, cujo o objeto versa, apenas, acerca de alteração da razão social da empresa contratada, 

permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais, considerando que este núcleo jurídico já se 

manifestou via parecer jurídico em situação semelhante, apontando a possibilidade de realização da 

alteração, pois não se trata de alteração no objeto do contrato ou nos valores pactuados, não havendo  

necessidade da elaboração de parecer jurídico, opinando de forma favorável a concretização do 

Apostilamento. 

Portanto, a DSP, destacou a necessidade de elaboração de apostilamento afim de incluir 

a nova razão social da empresa no Sistema GiiG - Gestão Integrada de Informações Governamentais. 

 

Diante do exposto e havendo comprovado interesse público/administrativo, entendemos 

pela viabilidade do Apostilamento ao Contrato nº 20/2024, para atender as necessidades desta 

Companhia, devendo para tanto, ser enviado os autos para a Diretoria Executiva.. 

 

11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

José Akel Fares Filho 

Diretor Presidente 

 

 

 

 

Ed William Silva da Silva 

Diretor de Suporte e Gestão de Pessoas 
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